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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 1046/2024, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos. 

 
R E S O L V E: 
 
I - DECLARAR a VACÂNCIA, a partir de 21/10/2024, do cargo de NUTRICIONISTA, ocupado pela 

servidora MILENA PINTO CHAVES, matrícula n.º 315565, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social 
do Município de Patos-PB, por motivo de posse em outro cargo inacumulável, nos termos do artigo 34, inciso VI da 
Lei Complementar nº 020/2022. 

 
II - O prazo de duração da presente vacância será por 3 (três) anos, compreendendo o período de 21 de outubro 

de 2024 a 21 de outubro de 2027, salvo pedido incidental do interessado neste interstício para sua recondução. 
 
III - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeito retroativo a partir de 21/10/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 04 de novembro de 2024. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 1047/2024, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 
 
R E S O L V E: 
 
I – NOMEAR, a senhora FRANCISCA PEREIRA DE SOUZA FILHA, para assumir o cargo efetivo de 

Professor de Fundamental - I, junto à Secretaria Municipal de Educação, em observância ao Concurso Público nº. 
001/2018 e em cumprimento a determinação judicial exarada nos autos do Processo nº. 0808916-19.2023.8.15.0251, 
e em consonância à habilitação nos moldes do Edital de Convocação para Posse, de 23 de outubro de 2024. 

 
II - Fica cientificada a interessada para comparecer à Gerência de Recursos Humanos de Patos para 

apresentação da documentação pertinente, para fins legais, após o ato da posse. 
 
III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01 de novembro 

de 2024, revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 04 de novembro de 2024. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 1047/2024, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 025/2023. 

 
R E S O L V E: 
 
I – NOMEAR a senhora FABÍOLA DOS SANTOS FARIAS, para atuar como Conselheira Tutelar do 

Conselho Tutelar Patos - Norte, durante o período de 01 a 30 de novembro de 2024, para suprir a ausência da 
Conselheira Tutelar MARINA LUCENA BATISTA DE OLIVIRA, que estará de férias. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/11/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 04 de novembro de 2024. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 1048/2024, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 025/2023. 

 
R E S O L V E: 
 
I – NOMEAR o senhor JOSÉ RONALDO SILVA DE ARAÚJO, para atuar como Conselheiro Tutelar do 

Conselho Tutelar Patos - Norte, durante o período de 01 a 30 de outubro de 2024, para suprir a ausência da 
Conselheira Tutelar SEVERINA FELIPE SANTANA, que estará de férias. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/10/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 04 de novembro de 2024. 
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